
 

 

Gab. Senador Eduardo Suplicy 

 
 

EMENDA No         - CCJ 
(ao PLC no 141, de 2009) 

 
 

 Suprima-se o § 2-Aº do art. 30 da Lei no 9.504, de 30 de setembro 
de 1997, nos termos do que dispõe o art. 3º do PLC no 141, de 2009. 

  
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A presente emenda tem por finalidade suprimir o § 2-Aº do art. 30 

da Lei no 9.504, de 30 de setembro de 1997, incluído pelo art. 3º do PLC 
141/2009. 

O dispositivo que se pretende suprimir permitia que “erros formais 
ou materiais irrelevantes no conjunto da prestação de contas, que não 
comprometam o seu resultado, não acarretarão a rejeição das contas”. 

Entendemos que qualquer tipo de erro, seja formal, seja material, 
deve comprometer sim o resultado final da prestação de contas. 
 

Sala da Comissão,  
 
 

 
 

Senador EDUARDO MATARAZZO SUPLICY 


